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PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

1. DO OBJETO

 

1.1. Aquisição de produtos veterinários em caráter de urgência , conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste instrumento:

Item Descrição do Material Unidade
de
medida

QTDE Valor
unitário
estimado
(R$):

Valor
total
estimado
(R$):

Catmat
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1

Aquisição de produtos veterinários
contendo:

510 doses de vacina contra febre
aftosa, tipo: tríplice inativada;
composição: antígenos o1, a24, c3;
forma farmacêutica: emulsão
injetável; aplicação: uso veterinário;

1 seringa de vacinação bovina, em
aço inox de longa durabilidade ou
latão, com tubo vidro temperado
esterilizável de 50 ml, graduação
precisa de 1 a 5 ml, desenho
anatômico para facilitar o manuseio,
com tudo de vidro temperado
reserva, 1 jogo de borrachas
vulcanizadas reserva e 1 dúzia de
agulhas hipodérmicas no mínimo 1
ano de garantia.

Unidade 1 1.932,00 1.932,00 439505

 

1.2.SUPRIMIDO

1.3. SUPRIMIDO

1.4. SUPRIMIDO

1.5. SUPRIMIDO

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETO DA CONTRATAÇÃO

2.1. Devido a necessidade urgente de vacinar o gado bovino contra a febre aftosa, bem como realizar
procedimentos visando manter a saúde básica dos animais e tendo em vista que esses itens foram
fracassados no pregão 18/2022 e pelo fato de que o próximo pregão de produtos veterinários ainda está em
fase de formalização; é necessário a aquisição dos itens abaixo, em caráter de urgência.

 

 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

3.1.  Os produtos veterinários des-nados a procedimentos de profilaxia e tratamentos veterinários
no plantel do Campus São Cristóvão.

 

4. CLAUSULA BENS COMUNS

4.1. Trata-se de aquisição de bem comum, a ser contratada mediante licitação, na modalidade pregão, em sua
forma eletrônica.

 

5.  CRITÉRIO DE SUSTENTABILIDADE

5.1. Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e/ou obrigações da contratada
e/ou no edital como requisito previsto em lei especial
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consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser
tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

12.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente

codeç peça a eç �
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b) ensejar o retardamento da execução do objeto;

c) fraudar na execução do contrato;

d) comportar-se de modo inidôneo; ou

e) cometer fraude fiscal.

16.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as
seguintes sanções:

i ) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o
serviço contratado;

ii) Multa:

(1) moratória de 0,2 % (zero virgula dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 15  (quinze) dias;

(2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do
objeto;

iii) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

iv) Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o consequente
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.

v) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos
prejuízos causados;

16.3.  A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “iv” também é aplicável em quaisquer das
hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo de Referência.

16.4. As sanções previstas nos subitens “i”, “iii”, “iv” e “v” poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com
as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

16.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou
profissionais que:

16.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;

16.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

16.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

16.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará
o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

16.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou
recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida
Ativa da União e cobrados judicialmente.

16.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

16.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou
Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

16.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator,
o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
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proporcionalidade.

16.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão
ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

16.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu
rito normal na unidade administrativa.

16.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido
por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
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Documento assinado eletronicamente por MARCO ARLINDO AMORIM MELO NERY, Diretor(a), em
07/12/2022, às 14:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º e art.
12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por MAURICIO CESAR LIMA VIEIRA, AUXILIAR DE
AGROPECUARIA, em 08/12/2022, às 11:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §
3º, do art. 4º e art. 12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0149164 e o
código CRC BC7CEC36.

Referência: Processo nº 23289.000858/2022-12 SEI nº 0149164

 

19             DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
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